EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ASSOCIAÇÃO CANTO DO RIACHO, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Custódio Gonçalves, nº 100, Bairro Canto do Riacho, em Lagoa Santa-MG, por seu advogado regularmente constituído por ato de seu Presidente Sr. Hélio Brasil de Assis, conforme Estatuto e Ata de Assembléia que acompanham esta peça, vem, com base nos arts.522 e segts., e 527, inciso III, do C.P.C., interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, contra a r. decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Lagoa Santa-MG nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA que contra CONDOMÍNIO CANTO DO RIACHO é movida pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da qual concedeu medida LIMINAR de antecipação de tutela pleiteada na petição inicial da retro citada ação causando aos integrantes da Associação Agravante danos irreparáveis e de difícil reparação, conforme adiante demonstrado. 
Requer, pois, sejam as anexas razões recursais recebidas e processado o recurso, para os fins e efeitos de direito.

Instrui este recurso com as seguintes peças:

· Doc. n.º 01 – Cópia da decisão agrava.

· Doc. n.º 01 – certidão da intimação da decisão agravada e de juntada do respectivo mandado aos autos da ação civil pública.
· Doc. n.º 02 – procuração outorgada aos advogados da Agravante, não havendo procuração relativa ao Agravado por se tratar do MP Estadual.
· Doc. n.º 03 – cópia da petição inicial da ação civil pública - fls 02/10.

· Doc. nº 04 – cópia de despacho proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 1.0148.06.038854-0/001 – TJMG contendo matéria idêntica à do presente recurso.
· Doc. n.º 05 – certidão de registro do imóvel onde se encontra implantado o Condomínio Canto do Riacho.

· Doc. n.º 06 – Lei Municipal de Lagoa Santa, nº 1.707, de 16 de novembro de 1.999.

· Doc. n° 07 – Estatuto da Associação Canto do Riacho e ata da última assembléia realizada.
Em atendimento ao disposto no inciso III, do art. 524, do CPC, informa a Agravante os nomes e endereços dos advogados das partes
Representante do Ministério Público signatária da Ação Civil Pública – Dra. Matilde Fazendeiro Patente – Gabinete da 2ª Promotoria de Justiça - Fórum da comarca de Lagoa Santa – Alameda Dra. Wilma Edelwais dos Santos, nº 65.
Advogados da Agravante:
- Jader Nassif Gonçalves
- Adevailde Jesus Veloso
Endereço de ambos: Rua Guajajaras, nº 410, sala 504, Centro, Belo Horizonte – MG

PEDE DEFERIMENTO.

Belo Horizonte, 31 de maio de 2.006.

P.p.

             JADER NASSIF GONÇALVES

                      OAB-MG 48.675
RAZÕES RECURSAIS

Agravante: ASSOCIAÇÃO CANTO DO RIACHO
Agravada: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Comarca de origem : Lagoa Santa - MG

Número do processo na comarca de origem: 0148.06.039582-6
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eg. Câmara Cível,

CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 
POR INSTRUMENTO

DECISÃO AGRAVADA SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO

Conforme se vê da anexa cópia da petição inicial (Doc. nº 3), o Ministério Público do Estado de Minas Gerais ajuizou na comarca de Lagoa Santa-MG uma ação civil pública contra o que chamou de “Condomínio Canto do Riacho” objetivando “a retirada de guaritas, cancelas, porteiras, ou quaisquer outros obstáculos no CONDOMÍNIO com o objetivo de evitar, impedir ou fiscalizar o acesso de pessoas ao local”

Vê-se, também da anexa cópia da decisão agravada (Doc. nº 1), que o Douto Juízo da 2ª Vara Cível daquela comarca, deferindo pedido de concessão de medida liminar formulado na petição inicial da citada Ação Civil Pública, em típica antecipação de tutela, proferiu o r. despacho recorrido através do qual expediu a seguinte ordem contra a administração do chamado Condomínio Canto do Riacho:
“Diante disto, defiro, liminarmente, o pedido constante da inicial, sob o item 1 à fl. 09, e determino que o Suplicado, CONDOMÍNIO CANTO DO RIACHO, não impeça a livre entrada e circulação de pessoas nas vias públicas, ruas, praças e outras áreas de uso comum do povo, situadas no seu interior, ....”
Ocorre Eminentes Desembargadores que o r. despacho agravado está causando aos mais de oitenta moradores do Bairro denominado Canto do Riacho lesões graves e de difícil reparação uma vez que, ao alterar toda a estrutura de segurança e convívio comunitário daquele bairro, consolidada há mais de 09 (nove) anos sob a forma de condomínio fechado, o que, conforme se demonstrará adiante é previsto e autorizado por lei municipal específica, os expôs a uma situação crítica e grave de insegurança e total instabilidade emocional.
Como bem prova a certidão de registro imobiliária que instrui o presente recurso (Doc. nº 5), o Condomínio Canto do Riacho foi instituído e implantado em 1.997, ou seja, nove anos atrás, sob a forma de loteamento fechado, tendo os seus moradores, ao longo desses NOVE ANOS, construído suas casas sempre contando com a estrutura de segurança oferecida pela administração do condomínio e com a tranqüilidade por ela propiciada.
Com isto, assim como acontece em todos os empreendimentos implantados sob a forma de condomínios em todo o Brasil, as casas hoje existentes no interior do Condomínio Canto do Riacho não são dotadas de qualquer tipo de segurança, tendo sido projetadas e construídas, em sua grande maioria, sem muros, grades e muito menos sistemas de segurança eletrônicos. Em outras palavras, a segurança de que necessitam as pessoas que residem no Condomínio Canto do Riacho é exercida de forma conjunta pela comunidade do Bairro e pela Associação ora Agravante.
Daí a lesão grave e de difícil reparação que pesa sobre o Condomínio Canto do Riacho.

A decisão agravada, ao determinar a abertura imediata das vias do bairro e proibir a administração do Condomínio Canto do Riacho de continuar exercendo a vigilância daquelas  ruas, deixou absolutamente vulneráveis e desprotegidas as casas ali existentes, encontrando-se hoje seus moradores suscetíveis a todo tipo de invasão e criminalidade.

Estes, pois, os fatos e fundamentos que, permissa venia, comprovam o cabimento e justificam a interposição e o recebimento do presente recurso por instrumento, o que aqui fica expressamente requerido.
Aliás, de grande valia e instrução para o presente recurso, é a recente decisão proferida pelo Eminente Desembargador JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES nos autos do Agravo de Instrumento de nº 1.0148.06.038854-0/001 – TJMG - (citado na petição inicial da ação civil pública em exame), onde figura como Agravante o Condomínio Amendoeiras, também situado na comarca de Lagoa Santa, e como Agravado o MP Estadual.
Conforme se pode ver da anexa cópia da referida decisão (Doc. nº 5), o Douto Desembargador, analisando agravo de instrumento interposto contra decisão do também Douto Juiz da 2ª Vara Cível de Lagoa Santa que concedeu medida liminar exatamente igual à ora agravada, determinando a abertura de portarias daquele loteamento fechado há mais de 20 anos, CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO sob os seguintes fundamentos:

“Sem que se adentre, por ora, ao mérito da demanda, pela manifesta inoportunidade do momento processual, tenho, ainda assim, que ao presente agravo deva ser conferido efeito suspensivo ativo, por entender que o ´periculum in mora´ milita a favor do condomínio fechado, já que o livre acesso de pessoas no interior do loteamento, determinado pela instância inaugural, afetará diretamente a segurança de seus condôminos, sobretudo quando se verifica que o controle de pessoas, impugnado pelo Órgão Ministerial, já é realizado pelo Agravante há mais de 20 anos.

Não obstante isso, não vislumbrei, pelo menos á ´priori´, a reconhecida plausibilidade do direito invocado pelo Órgão Ministerial, já que eventual irregularidade na formação do condomínio demanda dilação probatória, o que por si só, impede o seu reconhecimento em sede de liminar.” (grifamos)
Não menos útil é a colação e invocação da decisão proferida pelo Eminente Desembargador CAETANO LEVI LOPES, plantonista, com ratificação do Relator Desembargador  EDGAR PENNA AMORIM quando do despacho inicial no Agravo de Instrumento nº 1.0024.05.860138-06/0001:
“Sem dúvida, a segurança nos grandes centros urbanos é preocupação geral, principalmente porque o Estado lato sensu não dispõe de recursos e meios que sejam suficientes para trazer a necessária tranqüilidade para toda a população. E, diante de todas as peças trasladas, está patente que a Agravante procurou trazer um pouco mais de segurança para seus associados e, estritamente, dentro do que permite a legislação municipal. Acrescento que ela assumiu obrigações como contrapartida no termo já referenciado. Assim, tem que cumprir seus deveres, mas os direitos não podem ser exercitados.”
É importante, por outro lado, observar que a lei mencionada goza da presunção de validade até que, eventualmente, seja declarada inconstitucional. Logo os direitos e deveres da agravante devem ser satisfeitos e adimplidos. E a abertura dos portões irá gerar intranqüilidade para os moradores do Bairro Mangabeiras III. Portanto, até que esteja formado o contraditório neste recurso e diante da urgência que a segurança comunitária requer, entendo ser prudente imprimir efeito suspensivo ao agravo.
Com estas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo requerido pela agravante.” (grifamos)
DA DECISÃO AGRAVADA
AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR
Pois bem, demonstrado acima o cabimento do presente recurso por instrumento, é de se ver que a decisão agravada, data maxima venia, está a merecer total reforma posto que proferida em desacordo com a lei e com a realidade fática que envolve o caso dos autos.

De se ver, também, que não se vislumbram in casu o fumus bonus iuri e, muito menos, a ocorrência do periculum in mora, requisitos legais imprescindíveis para a concessão de medida liminar.
Assim é que,

AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA.
Conforme petição inicial da ação civil pública em exame (Doc. 3), o Órgão Ministerial Autor alicerça seu pedido de concessão de medida liminar com os argumentos de que o periculum in mora, in casu, estaria “plenamente caracterizado pelo constrangimento contínuo a que são submetidas as pessoas que necessitam ou simplesmente queiram adentrar no loteamento em questão, vez que são obrigadas a se submeter à identificação feita por seguranças particulares, ...além de terem que justificar o motivo de sua entrada em local de áreas públicas.”

Ainda tentando justificar o injustificável, o MP invoca a possibilidade de danos serem causados à intimidade e à honra de pessoas que sejam compelidas a justificar sua entrada ou até mesmo impedidas de entrar em áreas que, segundo suas próprias palavras, deveriam ser de livre circulação.

O que se vê, portanto, Eminentes Desembargadores, é que o Ministério Público em nenhum momento de sua petição inicial realmente provou a ocorrência de fatos, atos ou atitudes que pudessem caracterizar o periculum in mora ensejador da concessão de medida liminar agravada.
Todas as alegações do Órgão Ministerial se referem a suposições de comportamentos não ocorridos e não são em nenhum momento da peça vestibular identificados ou comprovados.
Melhor dizendo, em toda a petição inicial da ação civil em tela não existe sequer um fato ou documento comprobatório da ocorrência de atos danosos alegados pelo MP. Constam na peça vestibular, repita-se, apenas suposições de que se tal fato ocorrer dele advirá tal conseqüência danosa.

NÃO EXISTE, PORTANTO, O PERICULUM IN MORA ALEGADO. 
E não existe mesmo porque jamais aconteceu no Condomínio Canto do Riacho qualquer fato que pudesse se enquadrar nas suposições do Órgão Ministerial.

No Condomínio Canto do Riacho, implantado e consolidado há mais de 09 anos, jamais aconteceu qualquer ato danoso à honra e moral de pessoas que nele tenham querido adentrar, POR ISTO MESMO A TOTAL FALTA DE PROVA A INSTRUIR A PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
Ao contrário. A administração do condomínio sempre pautou o comportamento de seus funcionários nas regras da educação e gentileza, motivo pelo qual as pessoas que quiseram, ao longo dos 09 anos, adentrar ao condomínio, o fizeram contando com informações e presteza de seus funcionários. 
Por fim, é de se ressaltar que, além da total ausência de periculum in mora a justificar a concessão da medida liminar agravada, milita in casu o periculum in mora inverso, provocador da cassação da decisão agravada nos termos do § 2º, do art. 273, do CPC.
Como já bem demonstrado acima, o Condomínio Canto do Riacho foi totalmente implantado e hoje encontra-se consolidado sob a estrutura de um condomínio fechado, razão pela qual as casas nele construídas não foram projetadas e nem dotadas de equipamentos de segurança como casas existentes em bairros abertos.
Sendo desnecessários os muros e cercas elétricas, as casas do condomínio possuem seus jardins e varandas em prosseguimento das calçadas, contando os seus moradores exclusivamente com a segurança patrocinada pela administração do bairro.
A respeito do tema, preciosos são os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior (Tutela Cautelar, Direito Processual Civil ao Vivo, AIDE Editora, vol. 4.,l.992, 1ª ed.p.36), ao pontificar que “...para obtenção da tutela cautelar, a parte deverá, portanto, demonstrar fundado temor de que, enquanto não obtida a tutela definitiva, venham faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessárias para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal.”

É de se observar, pois, que o periculum in mora, refere-se a uma indevida ou inconveniente alteração numa situação de fato ou de direito existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia, do surgimento da lide, e que deve ser preservada até a solução do meritum causae. E mais, segundo o lúcido sufragar do nobre autor citado, é necessário que o requerente, “além de afirmar a possibilidade ou probabilidade de um dano (perigo) que ameace suprimir ou desprezar seu interesse, deverá fornecer, nos autos, elementos que, no conhecimento sumário e superficial do juiz sejam idôneos para formar no julgador uma opinião de verossimilhança.” (grifamos)
Com efeito, não resta evidenciado na vertente situação o periculum in mora, pelo que, ante a ausência da constatação deste requisito, não se sustenta a liminar deferida, data venia.

AUSÊNCIA DO “FUMUS BONI IURIS”

Identicamente, não está presente in casu a plausibilidade do direito substancial perseguido.

Da leitura da petição inicial em anexo, depreende-se que fundamentou o Ministério Público Estadual toda a sua ação civil pública sobre os pilares de que, tratando-se o Condomínio Canto do Riacho, na realidade, de um loteamento urbano aprovado sob a égide da Lei Federal nº 6.766/79, estariam os proprietários de unidades componentes daquele bairro impedidos de monitorar e fiscalizar o acesso de pessoas e veículos em razão de alegada inexistência de “qualquer autorização do Poder Público Municipal”. (in verbis)
Nesta linha, às fls. 04 da peça exordial, calça-se o Órgão Ministerial nos seguintes fundamentos:
“Não obstante, os co-proprietários de lotes no referido loteamento, atropelando a legislação civil e urbanística, lograram privatizar o uso de áreas públicas no loteamento (áreas verdes e institucionais, sistemas de lazer, ruas e praças, etc.), outrora vocacionadas em sua origem, como áreas de uso coletivo, sem qualquer autorização do Poder Público Municipal.

Portanto, o fechamento do loteamento hoje denominado “Condomínio Canto do riacho” ocorreu por ato do loteador e dos seus moradores, caracterizando inequívoca ilegalidade, sem autorização do Município de Lagoa Santa.”

Ainda estruturando a fundamentação do pedido da ação, o MP vincula a alegada falta de autorização por parte do Poder Público Municipal para fechamento de loteamentos aos princípios e dispositivos constantes na Lei nº 6.766/79 e Constituição Federal pertinentes ao domínio público de vias de trânsito e áreas verdes de loteamentos.
Enfim, toda a ação civil pública foi proposta sob a argumentação de que ao Poder Público Municipal cabe o gerenciamento e a destinação das áreas públicas de loteamentos urbanos e que, especificamente no caso do Condomínio Canto do Riacho, não existe qualquer autorização “municipal” para instalação e funcionamento de sua portaria de controle de acesso.
Entretanto, equivocou-se o respeitável Órgão Ministerial Estadual.
Conforme se pode ver do anexo documento expedido pela Câmara Municipal de Lagoa Santa (Doc. nº 6), EXISTE SIM AUTORIZAÇÃO POR PARTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL PARA FORMAÇÃO DE LOTEAMENTOS URBANOS EM SISTEMA DE CONDOMÍNIOS NAQUELA CIDADE.
A anexa Lei Municipal de Lagoa Santa, nº 1.707, de 16 de novembro de 1.999, que “amplia a zona urbana da sede, cria zona de expansão urbana e setores de parcelamento”, AO PROMOVER O ADEQUADO ORDENAMENTO TERRITORIAL DE SEU SOLO URBANO, expressa e taxativamente autoriza a formação e existência de loteamentos sob a forma de condomínios fechados, legitimando a prática de fiscalização e controle do regular trânsito de veículos e pessoas dentro dos empreendimentos que preencham os requisitos constantes de seu art. 5º.
Assim dispõe a Lei Municipal nº 1.707/99 :

“O Povo do Município de Lagoa Santa, através de seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a presente lei:

.............. 

Art. 5º) Serão permitidos condomínios fechados no perímetro da Zona Urbana, desde que o parcelamento atenda à legislação vigente e seja devidamente aprovado nos termos da lei.” (grifamos)
Como bem pretendeu o Órgão Ministerial, ao invocar em sua peça vestibular princípios e dispositivos constitucionais, de fato, somente ao Município cabe dispor sobre o ordenamento territorial de seu solo urbano, em especial quanto à destinação de suas áreas públicas.

Vejamos:

“Constituição Federal de 1.988:

......

Art. 30 – Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

III – suplementar a legislação federal e a estadual , no que couber;

..........

VIII – promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante plano e controle de uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

.........................
Art. 182 – A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.” (grifamos)

De se notar, portanto, que, ao contrário do que alega o Ministério Público, o Condomínio Canto do Riacho possui sim autorização clara, precisa e específica do Poder Público Municipal para sua existência e funcionamento, consubstanciada esta autorização na mais legítima forma de sua ocorrência, qual seja a autorização através de lei no sentido estrito e técnico da palavra, emanada esta da vontade do povo.

Antes de finalizar, cabe, ainda, visando instruir sempre ao máximo o presente recurso, invocar judicioso acórdão proferido pela Eg. 4ª Câmara Cível desse Colendo Tribunal, em Turma, através do qual a matéria relativa à concessão de medida liminar sobre situações fáticas já consolidadas é muito bem analisada e tratada com a consciência jurídica que o assunto merece:
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ACÓRDÃO 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2005. 

DES. ALMEIDA MELO - Relator 


Por tudo, Eminentes Desembargadores, dúvida não resta, permissa venia, de que a r. decisão agravada afronta a todos os princípios do direito processual civil e à legislação aplicável.
Não resta comprovada na petição inicial da ação civil pública a existência de periculun in mora, que, demonstrado, milita em favor da Agravante.

Também não se faz presente naquela exordial o fumus boni iuris. Existe lei municipal autorizando expressamente a existência de condomínios fechados na cidade de lagoa Santa.
LEGITIMIDADE DA ASSOCIAÇÃO CANTO DO RIACHO PARA RECORRER
Como se pode ver da cópia da petição inicial em anexo, foi a ação civil pública ajuizada contra “CONDOMÍNIO CANTO DO RIACHO”, sem que qualquer qualificação lhe fosse posta pelo Órgão Ministerial.

Acontece que tal figura não existe no mundo jurídico. 

Vale dizer, o Condomínio Canto do Riacho, na verdade, é um nome dado a um Bairro na cidade de Lagoa Santa, assim como tantos outros bairros naquela cidade e em outras do país que recebem o nome figurativo de Condomínio.

Entretanto, como se pode ver da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça (Doc. nº 1), a citação para os termos da r. decisão agravada e da própria ação civil pública se deu na pessoa do Sr. Hélio de Assis Brasil, quem, na forma do Estatuto e última Ata de Assembléia da Associação Canto do Riacho (Doc. nº 7 anexo), é o Presidente da mesma, ou seja, a citação se deu na pessoa do presidente da associação de proprietários de lotes componentes do loteamento Canto do Riacho.
Nos termos dos estatutos da dita Associação, é ela a pessoa jurídica de direito privado legitimada e incumbida de representar os proprietários de lotes integrantes daquele Bairro, em juízo ou fora dele, sendo, também a única responsável por todos os atos indicados na petição inicial da ação civil em exame.

É a Associação Canto do Riacho quem gerencia todos os atos de fiscalização e controle do regular trânsito nas vias do Condomínio, mantendo os funcionários e demais custos e rateando-os entre seus associados.
Embora não exista a pessoa do Condomínio Canto do Riacho, a Associação Agravante, cumprindo seu dever constitucional de colaborar com a justiça, requer seja reconhecida sua legitimidade passiva ad causam, mesmo porque, em tal não ocorrendo haveria de ser decretada a extinção do feito sem julgamento do mérito por inépcia da petição inicial.

Em face do exposto, pede e espera a Agravante seja o presente recurso recebido e ao mesmo CONCEDIDO O NECESSÁRIO EFEITO SUSPENSIVO, dando-se ao mesmo, a final, provimento para cassar definitivamente a liminar concedia em primeira instância, como forma de aplicação da integral e costumeira 
                                   JUSTIÇA!

PEDE DEFERIMENTO.
Comprovante de preparo do recurso, em anexo. 
Belo Horizonte, 31 de maio de 2006.
P.p.

           JADER NASSIF GONÇALVES

                   OAB-MG 48.675
